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INDICAÇÃO 001/2016 
 

Súmula: atendimento aos 

itens da carreira e da 

remuneração do professor 

da rede municipal de 

Quitandinha. 

Senhores Vereadores: 

 

O Vereador que a presente subscreve no uso de suas atribuições regimentais, 

após ouvido o soberano plenário, REQUER seja oficiado junto aos órgãos 

competentes, informações específicas sobre a carreira do professor da 

rede municipal e atendimento à Lei do Piso sob nº 114/2015, sendo: 

- Se em nosso Município já há atendimento ao valor pago hoje, 

R$2.135,64 (para 40 horas de trabalho semanal) pela Lei 114/2015; 

- Se o Poder Executivo de Quitandinha pretende pagar 

retroativamente o valor referente ao Piso Nacional, à data de 01/01/2016; 

- Se a Secretaria Municipal de Educação e Poder Executivo 

pretendem implantar os 33% referente à hora atividade há tempo em 

validade.  

 

JUSTIFICATIVA: a fim de prestigiar e promover a valorização do profissional da 

educação, o vereador que a subscreve requer a concessão de reajuste salarial para a 

categoria dos professores do Município de Quitandinha, em consonância com o Piso 

Nacional do Magistério, Lei nº 114/2015, atendimento da hora atividade em 33% e 

ainda pagamento retroativo a 01 de janeiro de 2016. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA, 08 de março de 2016. 

 
 

 

 

Pedro Gilson Ribas - Autor                         Kelli Rocha dos Santos Lechinoski 
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